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59000 - MINISTERIS DOS TRANSPORTES
39201 DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE 00005EA

RECEITA	 RECURSOS SE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 	 ERA 1,00)

ESPECIFIC-Aç)O IESF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
EC00ICA
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DECRETO DE ICL DE DZ3W DE 1996.

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União
crédito suplementar no valor de R$ 37.105.487,00,
em favor do Ministério da Saúde, para reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em Vista O autorização contida no art. 62, inciso 1, alínea "a", da Lei n° 9.275,
de 9 de maio de 1996,

DECRETA:

Art. lo Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei is 2 9.275, de 9 de
maio de 1996), em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 37.105.487,00
(trinta e sete milhões, cento e cinco mil, quatrocentos e oitenta e sete reais), para atender às programações
indicadas no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de dezembro de 1996; 1752 da Independência e 1082da República,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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